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AVISO DE DISPENSA ELE'TRÔNICA N9 OO8/2025
Processo Administrativo ne 2025.05.08.01

Torna-se público que a cÂunna MUNICIPAL DE ICÁPUÍ, CEARÁ por meio do Agente de
Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de lulgamento MENOR PREçO
GLOBAL POR LOTE, na hipótese do arL 75, inciso ll, nos termos da Lei ne 14.133, de 1e de abril
de 2021, e demais legislações aplicáveis.

1. OBJETO DA CONTRÂTÂçÃO DIRETA
1.1. Contratãção de empresa especializada para a pre$ação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva de ar-condicionado, abrangendo instalação e fornecimento de
equipamentos necessários à manutenção, visando atender às necessidades da Câmara
Municipal de lcapuí, conforme quanüdades e especificações estabelecidas neste Aviso de
ContrataÉo Direta e seus anexos.

2. PARTICIPAçÃO NA DrSpErrSÂ ELE IRÔNICA
2.1. A participa@o se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Bolsa
Nacional de Compras (BNC), disponível no endereço eletrônico: httl;s://bnc.org.br'./.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos preüstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e

operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transaÉo efetuada diretâmente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão pardclpar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contr'atação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. AvtoÍ do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ÍIsica ou
iurídica, quando a conEataÉo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico
ou do proieto executivo, ou empres:r da qual o autor do pro,eto seia dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encontr€, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
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DATA DA SESSÂO: 2810s/202s
HO&íRIO DA ABERTURA: 08h:15min
PIIITAFORMA DA DISPUTA: httns:/ /bnc.ore.br/

TEMPO DE DISPUTA:
06 (seis) horas, contadas a partir do início da eapa de
disputa na plataforma BNC.

MODO DE DISPUTA: Aberto
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja côniuge, companheiro ou parente em linha retã, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.9. Fornêcedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legrslação trabalhista;
2.4.10. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.4.11. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, Íisica ou iuídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.72. Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acôrdáo ne 746/ 2014-Tcu-Plenário); e
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao arL 16 da Lei ne 74.133/21.
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempnesÍrs e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no arL 34 da Lei ne 11.488, de 15 de iunho de 2007.

3. INGR"ESSO NA DTSPENSÂ ELETRÔIUTCI S CÂDASTRÁ"iIENTO DA PROPOSTA INICIÂL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se daÉ com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a diwlgafo do aviso de contrâtação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deveú conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurâdos na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostás.
3.4. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos operacionals, encargos
preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretá ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaÉo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto-
3.7. Se o regime tributiário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada seÉ a que corresponde à média dos efeüvos recolhimentos da
empreÍÉ nos últimos doze meses-
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo
reüdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enüada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;
3.11. No cadasEamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tamtÉm, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitâção no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.11.2. Que cumpre os requisitos estábelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A
assinalação do campo'não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter
direito ao tratamento favorecido preüsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições conüdas no Aüso de Contratação Diretâ e
seus anexos;
3.11.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
3.11.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos pam pessoa com deficiência e para
reabilitado da Preüdência Social, de que trata o arL 93 dalei ne 8.213/91.
3.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', )O0(lll, da ConstituiÉo.
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor Íinal mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, conforme o caso.
3.13. Feita essa opção os lances serão enüados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances preüsto neste aviso.
3.14. Sem preiuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.15. O valor final mínimo podeÉ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance iá registrado por ele no sistema.
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caÉter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contrâtante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FÂSE DE IIINCES
4.1. A partir das 08h:15min da data estabelecida neste Aüso de Contratação Direta, a sessão
pública sená aberta pelo sistema para o enüo de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no hoÉrio de finalização de lances também iá
previsto neste aüso.
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveÉo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
4.3. O lance deveÉ ser ofertado pelo valor global do lote.
4.4. O fornecedor somente podeÉ oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. ,1.rrr\
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4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários' para os fins deste Aüso de
Contratação Direta.
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiÉ
tânto em relação aos lances intermediários quânto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ O,01 (um centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostã.
4.9. Durânte o procedimentq os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor Iance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatâmente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haveÉ o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.
4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
hoúrio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

5. IULGÁüENTO DAS PROPOSTÁS DE PRf,çO
5.1. O critério de iulgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote, observadas as

exigências contidas neste Aúso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações
do obieto.
5.2. Encerrada a fase de lances, seÉ verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequafo do obieto e à compaübilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantaiosas.
5.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administrâção.
5.5. A negociação podeú ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for
desclassificado em razão de sua propostâ permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.
5.6. Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, o resultado seÉ registrado na ata do
procedimento da Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compatível, será solicitado o enüo da proposta adequada ao último lance
e, se necessáriq de documentos complêmentares.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação após os lances.
5.9. SeÉ desclassificada a proposta que:
5.10. Contiver vícios insanáveis;
5.11. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.12, Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
5.13. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.14. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
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5.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o obieto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
5.15.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços g.lobal ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectÍvos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
5.15.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas proüsórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, pâra que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, no pmm indicado pelo sistema,
desde que não haia maioração do preço.
5.18. O ajuste de que Eata este dispositivo se limita a Í;:lnar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime-
5.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitânte do serviço ou da área
especializada no obieto.
5.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sená examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
5.22. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
hoÉrio para a sua continuidade.
5.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciaÉ a hse de habilitação,
observado o disposto neste Aüso de Contratação Direta.

6, HABILITAçÂO
6.1- Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitâção:
6.1.1. Habilitação furídica:
6.1.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
6.1.1-2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em ügor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administràdores. Em se

tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de pro da diretoria
em exercício.
6.1.2. HabilitaÉo Fiscal, Social e Trabalhista:
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica (CNPf);
6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante; t,,\

Rua Joca Galdino, '125, Cento, lcapuí,rGE, CEP:628í0{00 lTel€tone: (88) 34i12-1230
CNPJ: 35.050.442qP1-27 | E<nail: camaraicâpuicoehoünail.com | üüv.cmicapui.ce.goy.bÍ



a
ICAPUI

PODER LEGISLATIVO

6-7.2.4. PÍova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1.2.5. Pro de inexistência de débitos inadimplidos perante a Iustiça do Trabalho, mediante
a apresentâção de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. QualincaÉo Econômico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (doisJ últimos exercícios
sociais, lá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou
balanços proúsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentaÉo da proposta, deüdamente assinado pelo seu

representante legal e por profissional conuíbil registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, registrado no órgão competente.
6.1.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deveÉo atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
6.1.3.1.?. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido consütuída há menos de 2 (dois) anos.
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1.4. QualificaçãoTécnica:
6.1.4.1. Comprovação de aptidão compatível em câracterísticas, quantidades e prazos com o
objeto desta contrataÉo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÉo de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.1.4.2. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua

atiüdade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da

licitânte.
6.1.4.3. O fornecedor disponibiliará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre ouEos documentos, cópia do contrâto que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os

serviços, desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
6.1.4.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente da secção da

sede da empresa, abrangente ao obieto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do(s)
seu(sJ responsável(isJ técnico(sJ.
6.1.5. Exige-se ainda:
6.1.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.1.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos;
6.1.5.3. Declaração eçressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso )OO(lll da CF/88;
6.1.5.4. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitaÉo do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certâme ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
6.1.5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-geral da União (rvwrv.poltalclatransoarencia.Sov.br/ceis)
6.1.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de lustiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm /consultar requerido.php)
6.1.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.1.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa fuídica do TCU
( v.br
6.1.5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empnesa fornecedora e também
de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da
qual seja sócio majoritário.
6.1.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
6.1.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
6.1.5.8. O fornecedor seÉ convocado para manifestação previamente à sua desclassificaÉo.
6.1.5.9- Constatada a edstência de sanfo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
6.1.5.10. Caso atendidas as condições de participa@o, a habilitafo dos fornecedores será
verificada a documentaÉo exigida no item 6.1.
6.1.5.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÉo complementares,
necessários a conÍirma@o daqueles exigidos neste Aüso de Contratação Direta e iá
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
soliciação da AdministraÉo, sob pena de inabilitação.
6.1.5.12. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitaÉo complementares,
necessários a confirmaÉo daqueles exigidos neste Aüso de ContrataÉo Direta e iá
apresentados, o fornecedor seÉ convocado a encaminhá-lm, em formato digitâI, após

solicitação da AdministraÉo, sob pena de inabilitação.
6.1.5.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda
auferir os beneffcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estaná dispensado (a) da prova de inscrição nos cadasEos de contribuintes estadual e
municipal, e (b) da apresentaÉo do balanço patrimonial e das demonsEações contábeis do
último exercício.
6.1.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dommentos exigidos, a
sessão seÉ suspensa, sendo informada a nova data e hoúrio para a sua continuidade.
6.1.5.15. SeÉ inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aüso de Contraação Direta.
6.1.5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraÉo de uma proposta que atenda às especificações do obieto e as

condições de habilitação.
6.1.5.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitâção, o fornecedor será
habilitado.
6.2. ObservaçõesGerais:
6.2.1. Somente haveÉ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne

3 /201A, aÍt- 4e, §le, e art 6e, §i4sl.
6.2.2. É, de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na - -

Plataforma 8NC Compras e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsár",t 0",{i ,."{l/,
\.
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informação, devendo proceder, imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá enselar desclassificação no
momento da habilitáção.
6.2..+. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.2.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente seÉ feita
em relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os docxmentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentáção de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitâção, não seÉ permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6-2.9. Complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e
6.2.10. Ataalízarjo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
6.2.11. Na análise dos documentos de habilitaÉo, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade iuídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para Íins de habilitâção e classificação.
6.2.L2. Na hipótese de o licitante não âtender às exigências para habilitação, o Agente
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até a
apuração de uma proposta que atenda ao editâl;
6.2.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitaÉo (ArL 4e do Decreto Nq 8.538/2015).

7. COI{TRATAçÂO
7.1. Após a homologafo e adiudicaçãq caso se conclua pela contÍatâção, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adiudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem preiuízo das sanções pr€vistas neste Aviso de Contmtação Direta.
7 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adiudicada, implica no reconhecimento de que:
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nc 14.133, de 2021;
7.3.2. A Contratada se üncula à sua proposta e às preüsões contidas no Aüso de Contratação
Direta e seus anexos;
7.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei ne 14.133/21e reconhece os direitos da Administração preüstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei' 

/ i 'ttuli /J'
l,l
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7.4. O prazo de vigência da contratação ê atê 31/12 /2025, a partir da data de assinatura,
não podendo ser prorrogado;
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitâção e contratâção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei ne 14.733, de?O?l,quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecuÉo totâl do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a doc-umentação exigida para o certame;
8.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentâÉo edgida para a contratáção,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem moüvo iustificado;
8.5. Apresentar declarat'o ou documentação falsa exigida parâ o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa elÊtrônica ou a execução do contrâto;
8.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na exeanção do contrato;
8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declarat'o falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
8.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts.
337-F,337-1,337 -L e 337-O do Código Penal.
8.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
8.11. Praticar ato lesivo previsto no a rt. 5e da.[.e.i n! 12.846. dq!:_d-ea.gI]sto (le 2013.
8.11.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes
sanções:
8.12. Advertência pela faltâ do subitem a) item 8.1. deste Aviso de Contratâção Direta, quando
não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;
8.13. Multa de 2096 [vinte por cento) sobre o valor estÍmado do(s) item(s) prejudicado(s] pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens a) a m) do item 8.1;
8.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prâzo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aüso de ContrâtaÉo Diretâ, quando não
se rustificar a imposiçâo de penalidade mais grave;
8.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens hJ a l) do item 8.1., bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição da
penalidade mais grave.
8.16. Na aplicafo das sanções serão considerados:
8.16.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.16.2. As peculiaridades do câso concreto; G^

d
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8.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.16.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontâda da garantia prestada ou será cobrada.judicialmente.
8.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pÉtica de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2073, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuraÉo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual insauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.20. A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração hiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le
de agosto de 2013, seguiÉo seu rito normal na unidade administrativa.
8.21. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administrâção
Pública resultântes de ato lesivo comeüdo por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.
8.22. A aplicaçáo de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo
administrativo que asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adludicatário,
observando-se o procedimento preüsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamentÊ na Lei
na 9.784, de 1999.

9. DAS DISPOSTçÔES GERAIS
9.1. O procedimento seú divulgado no Portâl Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração podená:
a) Republicar o presente aüso com uma nova data;
bl Valer-se, para a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, priülegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitaÉo exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a conEatâÉo será operacionalizada fora deste procedimento.
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostâs ou da documentação de
habilitação, conforÍne o caso.

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aüso de Contratâção Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pela
Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haia comunicaÉo em contrário. í.

l./ _,,,'\
^l\
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9.7. Os horários estabelecidos na dÍvulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contâgem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração podeÉ sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atritruindo-lhes
validade e eficiácia para fins de habilitâÉo e classiÍicação.
9.9. fu normas disciplinadoras deste Aüso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da amplia@o da disputa entre os interessados desde que não comprometam o
interesse da AdministraÉo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratâção.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aüso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eleEônico.
9.13, Integram este Aüso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
9.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
9.13.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual;

Icapuí - CE., 22 de maio de 2025.

fl;m*Leutsk'.hq*' @u*{
Agente de Contratação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ÇA

Rua Jocâ Geldino, í25, Centro, lcâpuÍ/CE, CEP:62810400 lTelefone: (88) 34:i2-í 230

CNPJ: 35.050.442IOOO1-27 | Eflail: cemaraicapuicq@hoünail.com I ww.cmicapui'ce'gov'br



a

I
TERMO DE REFERENCIA

1. DOOBIETO
1.1. Contratâção de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva de ar-condicionado, abrangendo instalaçâo e fornecimento de
equipamentos necessários à manutenção, visando atender às necessidades da Cámara
Municipal de lcapuí, conforme detalha a tabela abaixo:

1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme

iustificativa constante do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de Rl 32.696,62 (trinta e dois mil,
seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme Pesquisa de

Preços anexadas a este processo.

2. FUNDÂMENTAçÃO E DE§CRIçÃO DA NECESSTDÁDE DA CONTRATÂçÃO
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades da Câmara
Municipal de lcapuí no que se refere à prestáção de serviços especializados de
manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar-condicionado, abrangendo também
a instalação e o fornecimento de equipamentos necessários à manutenção. Considerando
o uso contínuo desses equipamentos em ambientes administrativos e no plenário, torna-
se essencial garantir seu pleno funcionamento, üsando ao conforto térmico, à

preservação dos equipamentos e à eficiência operacional. A contratação de empresa
especializada se faz necessária para assegurar:
2.1.1. Eficiência na Operação dos Equipamentos: A atuação técnica profissional
permite a manutenção dos aparelhos em condições ideais de funcionamento, prevenindo

ITEM DESCRTçÃO UND. QUÂNT
MEDIÂ

UNITÂnIÁ
MEDIÂ TOTÂT

01
Serviços de ManutenÉo Preventiva
Corretiva de ar-condicionado de 7.000 Btus.

e
Serviço 72

R$ 220,00 R$ 2.640,00

02
Serviços de Mânutenção Preventiva
Correüva de ar-condicionado de 9.000 Btus.

e
Serviço 30

R$ 2,14,00 R$ 7.320,00

03
Serviços de Manutenção Prevenüva e

Correüva de ar-condicionado de 1.2.000 Btus.
Serviço 30

R$ 265,00 R$ 7.950,00

04
Serviços de ManutenÉo Preventirra e
Corretiva de ar- condicionado de 36.000
Btus.

Serviço 08
R$ 490.00 R$ 3.920.00

05
Serviços de InstalaÉo de ar condicionado de
7.000 Btus.

Serviço t2 R$ 403,33 R$ 4.839,96

06
Serviços de InstalaÉo de ar condicionado de
9.000 Btus.

Serviço 04
R$ 456,67 R$ 1.826,68

07
Serviços de Instalação de ar condicionado de
12.000 Btus.

Serviço 04
R$ 523,33 RS 2.093,32

08
Serviços de lnstãlação de ar condicionado de
36.000 Btus.

Serviço 02
R$ r..053,33 R$ 2.106,66

TOTAL Rj 3?..696,62

falhas e prolongando a üda útil dos sistemas.

Rua Joca G.ldino, 125, CenlÍo, lcâpuíCE, CEP:628'10{XrO lTelêfone: (88) 3/82-í230
CNPJ: 35-05{r.11410«11-27 | Efl.ll: camãrâicapuicê@ôoEpil.conr I w*y.cmicapui.cê.gov.bí

ICAPUI
PODER LEGISLÂÍIVO

rÀ,\
§



)

ICAPUI
POOER LEGISLÂTIVO

2.1.2. Economia e Racionalização dos Recursos Rúblicos: A manutenção adequada e o
fornecimento imediato de peças e equipamentos reduzem custos com substituições
desnecessárias e evitam danos decorrentes do mau funcionamento, otimizando o uso dos
recursos públicos.
2.1.3. ConfoÉo e Produtividade no Ambiente de Trabalho: Ambientes climatizados
adequadamente contribuem para o bem-estar de servidores, parlamentâres e cidadãos,
refletindo na qualidade do atendimento e das atividades legislativas.
2.1.4. Conformidade com Normas Técnicas e Regulamentações Vigentcs: A
contratação de empresa especializada assegurâ que os serviços seiam executados
conforme os padrões técnicos exigidos, promovendo segurança, legalidade e qualidade.
2.2. O quantitativo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na
necessidade dos serviços, conforme solicitado no Documento de Formalização de
Demanda.
2.3. O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Ânual 2025,
conforme detalhamento a seguir:
2.3.1. ID PCA no PNCP: 35050442000127-0-000001/2025
2.3.2. Data de publicaçâo no PIIICP: 14/05/2024.
233. Útümâ atu alizzção:23 /01/2025
2.3.4. Id do itcm no PCA: 23.
2.3.5. Classe/Grupo: Prestâção dos serviços de manutenção preventiv"a e correüva de ar
condicionado, Incluindo serviços de instalação e equipamentos necessários à
manutenção, para atender as necessidades da Câmara Municipal de lcapuÍ.

3. DA MODÂLIDADE DA DISPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNICÂ
3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global por Lote.

4. DAS ESPECIFICÂçÔES DOS SERVIçOS
4.1. MatrutcnÉo Prevenüva:
4.1.1. A manutenção Preventiva será realizada mensalmente em todos os equipamentos
envolvidos na contratâção;
4.1.2. O serviço de manutenção preventi dos equipamentos relacionados deverá ser
executado mensalmente para reparos e correções de pequenos defeitos;
4.1.3. A empresa Contratada deverá manter em cada setor onde se encontra instalado o
equipamento, uma ficha técnica contendo a idenüficação do equipamento, data da visita
e identificação do técnico, atualizando a ficha toda vez que a empresa Contratâda realizar
qualquer servÍço ou visitá. A ficha técnica será de preenchimento obrigatório.
4.1.4. Na Íicha de manutenção preventiva deve incluir as seguintes informações: razão
social, endereço completo, CNPf, telefones da empresa contratâda, técnicos responsáveis
e principais contatos para emergências. O preenchimento correto dessa ficha, junto com
a assinatura do usuário dos equipamentos, é essencial para validar a prestação do
serviço;
4.1.5. Mensalmente, a empresa Contratada deverá enviar para o Fiscal de Contrato, a
ficha de manutenção preventiva mensal e corretiva (caso existâ chamadoJ de todos os
equipamentos em que os serviços foram executados;
4.2. Manutcnção Cometiva:
4.2,1. A Manutenção Corretiva deverá ser realizada em até 05 (cincoJ horas após
chamado da contratante;
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4.2.2. O serviço de manutenção corretiva dos equipamentos relacionados deverá ser
executâdo quando solicitado formalmente pelo fiscal do contrato para reparos de
pequenos defeitos dos equipamentos, tais como:
a) Vazamentos de água para o interior do ambiente;
b) Desarme de circuito de proteção por oscilação na rede elétrica;
c) SubstituiÉo de capacitor;
d) Substituição da turbina ou motor-ventilador;
e) Subsütuição de sensores ou placas eletrônicas;
f) Substituição de contatores ou reles;
g) Limpeza completa;
h) Perda de configuração (aiuste em controle remoto ou no próprio aparelhoJ;
i) Ruídos ou übrações excessivas, insuficiência no funcionamento do equlpamento;
i) Todo e qualquer reparo necessário para o perfeito funcionamento do equipamento,
entre outros.
4.2.3. A Contratada deverá disponibilizar sempre profissionais deüdamente qualiÍicados,
ferramentas e equipamentos necessários para execução dos serviços em quaisquer
equipamentos especificados neste Termo de referência;
4.2.4. O procedimento de execução não deverá trazer risco de acidente aos trabalhadores
que executam o serviço, nem aos usuários do equipamento;
4.3. lnstalaÉo e Aquisição de pegs:
4.3.1. Havendo necessidade da Contratante, caberá a Contratada executar os serviços de
instalação, de qualquer equipamento previsto neste Termo, sem qualquer custo adicional
para a contratante;
4.3.2. A empresa Contratada não terá responsabilidade de aquisição das partes e peças

necessárias ao fu ncionamento dos equipamentos;
4.3.3. Para substituição de peças, será necessária apresentação de orçamento préüo o
qual deverá ser apreciado pelo Setor de Compras. A substituição das peças que se
fizerem necessárias, deverão ser autorizadas pela Contratante. A instalação das peças

será supervisionada pelo setor competente da Contratante, devendo sempre ser peças

novas e de primeira qualidade.

s. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO rril TODO
5.1. A Contratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços de
manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado, abrangendo instalação e

fornecimento de equipamentos necessários à manutenção, é essencial para atender as

demandas do Poder Legislativo Municipal de lcapuí. Esses serviços são indispensáveis
para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos de climatização, assegurando

conforto térmico nas dependências da Câmara Municipal, especialmente durante sessões
plenárias, reuniôes e atividades administrativas.
5.2. A adequada manutenção e operação dos sistemas de ar-condicionado contribui
diretâmente para a conservação dos equiPamentos, a eficiência energética e a

salubridade dos ambientes internos. Dessa forma, reforça-se o compromisso com a

qualidade do serviço público, o bem-estar dos servidores, vereadores e visitantes, além

da preservação do patrimônio público.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de
Referência, nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens
ofertados atendam todas as exigências de especificação e atendendo as normativas, que
couber.
6.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
6.2.1. Pretende-se licitâr o obieto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço
Global por Lote;
6.2.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer em data, horário e local definidos pela
Câmara Municipal de Amontada.
6.2.3. Os serviços deverão ser realizados por uma equipe de técnicos.
6.2.4. Os profissionais deverão usar os equipamentos de proteção indiúdual adequados.
6.2.5. No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar
inclusos todos os custos necessários, tais como: acessórios, impostos, tributos, custos,
encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, tâxas, frete, deslocamento de
pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do item.
6.2.6. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Icapuí.
6.2.7. Não seÉ admiüda a subcontrataÉo do obieto conEatual
6.23. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do
período correspondente, bem como discriminação de preço unÍtário e totâl;
6.2.9. A Confatada necessita manter-se, durante toda a ügência do futuro contrato, em
plena regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos
fiscalizadores competentes, garantindo a emissão de todas as certidões ne8ativas
necessárias para a comprovação de sua regularidade fiscal, trabalhista e preüdenciária,
conforme a legislação ügente.
6.2.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts,96 e seguintes da Lei na

t+.733/Zt.

7. MODELO DE EXf,CUçÃO DO OB|FTO
7.1. A execufo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.2. lnício da execução do obieto será após a emissão da nota de empenho;
7.3. Os serviços deverão ser realizados em todos os ambientes das unidades desta
Câmara, conforme determinados pela Contratante;
7.4. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.
7.5, Providenciar, iunto ao órgão competente, os registros de responsabilidade técnica
relativos ao obieto do contrato, incluindo as respectivas especificações técnicas.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as no[nas da Lei ne 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133 /2021, arL 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuSo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anota
§50).

das tais circunsÉncias mediante simples aposüla (Lei ne 14.133/2021, art. 11
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8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133 /202L, aÍí 117, caputJ.
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados [Lei ne 14.133/2021, arL 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse
sua competência (Lei no 14.133/2021, art.llT,§2e).
8.6. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto na 7L.246, de 2022, art- 22,v);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade com üstas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nq Ll,246, de 2022, aft 22, V ll).
8.8, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. [Decreto ns 11.24 6, de 2022, afi- 27,11).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificaná a manutenção das condições de
habilitaÉo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de Apost amento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Ar1- 23, I e II, do Decreto n0 71.246, d,e

2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminisfrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ne 1L.246, de 2022, art 23, IVl.
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei ne L4.133/2021, arL 118J.
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atiüdade (lN 5, art. 44, §14);
8.13. O contratado será obrigado a reparilr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem úcios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei ne 14.133/2021, aÍr. 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratánte (Lei no 14.133

/2027,aft 120).
8.15. Somente o conúatado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei np

14.733 /2027, arr- 121, caputl.
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferiÉ à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

Fts &7

a6

,,4

poderá onerar o obieto do contrato (Leí ne M733/2021, arL 121, §ls].
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8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5 /2017, arf,44, §2o).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato IN 5/2017, art. 44, §3s).

9. DOPAGAiIENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota
Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne 74.133/2OZl.
9.2. Para Íealização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habÍlitação.

10. FORMA E CRJTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (ÂRT. 6A, INCISO §III,
ALÍNEA'H" DA LEt NE 14.133/2021)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de
Dispensa de Licitação sob a forma eletrônicã, com fundamento na hipótese do arL 75,
inciso ll da Lei ne 14.733 /2021, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Prcço
Global por Lote.
10.2. Preüamente à celebração do contrato, a AdministraÉo verificaÉ o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tâis como:
10.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (w,wrv.portaldatransparencia.Íiov.br/ceis);
10.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https: //rvrvw.portallr-ansparcncia,gov.br/sancoes/cnep)
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa iurÍdica da qual seia sócio maioritário.
10.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
10.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitâção do fornecedor será
verificada por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a
Créditos Tributários Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDrl.
10.10. Não seÉo aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPf/CPF

dÍferentes,salvo aqueles legalmente permiüdos.
10.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

PODER LEGISLATIVO
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
70.12, Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.13, Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes
requisitos de habilitação:
10.13.1. HabilitaÉo lurídica:
10.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.L3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua
respectiva consolidação em ügor, deüdamente registrados no órgão competente, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
10.13.2. HabilitaÉo Fiscal, Social e Trabalhista:
1O.13.2.1. Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoa furídica (CNPJJ;

10.73.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se
houver, relaüvo ao domicílio ou sede do licitânte;
10.13,2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitânte;
10.13.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS;

10.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.13.3. QualificaÉo EconôDiccFinanceira:
10.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 fdoisJ úlümos
exercÍcios sociais, já exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser atualizados por índices onciais
quando encerrado há mais de 3 [três] meses da data de apresentação da proposta,
deüdamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábil registrado
no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão competente.
10.13.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substÍtuir os demonstrativos conúbeis pelo
balanço de abertura.
10.13.3.1.2. Os documentos referidos acima limitâr-se-ão ao úlümo exercício no caso de
a pessoa iurídica ter sido constituída há menos de 2 (doisJ anos.
10.13.3.2. Certidão Negaüva de Falência e Concordata;
10.13.4. Qualificação Técnica:
10.13.4.1. Comprovação de aptidão compatível em características, quanüdades e prazos
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas iurídicas de direito público ou privado.
10.13.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de
sua aüüdade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social
ügente da licitante.
10.13.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que

F SJl_
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foram executados os serviços, desde que solicitado no certame pelo Agente de
Contratação.
10.L3.4.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente da
secção da sede da empresa, abrangente ao objeto licitado, em plena validade, da empresa
licitante e do(s) seu[s) responsável(is) técnico(s].
10.14.5. Exige-seainda:
10.14.5,1. Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços
a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital;
10.14.5.2. Declaração expressa de integrel concordância com os termos deste edital e
Seus anexos;
10.14.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 70, inciso )O0flll da
cFl88;
10.14.5.4. Como condição préüa ao exame da documenteção de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadasEos:
10.14,5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União (tyww.o,rltaldatranst;arerrcja.g ;

10.14.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de ,ustiça
(wlvw.cnj.jus.br/imnrobidade adrn/consultar requerido.php);
10.14.5.4.3. Lista de Inidôneos manüda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
10.14.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa furídica do TCU
h r d

10.14.5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seia sócio maioritário.
10.14.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impediüvas Indiretas, o gestor diligenciaú para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.74.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, lÍnhas
de fornecimento similares, dentre outros;
10.14.5.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicação.
10.14.5.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
10.14.5.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada a documentação exigida no item 9.13.
10.14.5.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação
complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aüso de
Contratação Diretâ e Iá apresentadot o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. a À' Íl ..,prt\r-l'

!,
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70.14.5.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentâdos, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
10.14.5.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar ne 123, de 2006, estariá dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadasros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da apresentâção do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
f0.14.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e hoúrio para a sua continuidade.
10.14.5.15. Será inabilitado o íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenÉ-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Diretâ.
10.14.5,16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exi8ências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e

as condições de habilitação.
10.14.5.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seÉ
habilitado.

11. DASOBRIGÂçÕESDÂCONTRATAI{TE
11.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
11.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
11.3. Receber o ob.ieto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
11.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e

correção das hlhas eventualmente detectadas;
11.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrati\ras regulamentares e contratuais
cabíveis;
11.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representânte da CONTRATADA;
11.9. Disponibilia)r parí, a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários
para cumprimento do obieto do Contrato;
11.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução

dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
11.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições

estabelecidas neste Termo de Referência, solicitândo a CONTRATADA a pronta

regularização;
11.12. Permiür acesso dm empregados da COTITRÂTADA às suas dependências para a

execução dos serviços;

$'Ã /r
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11.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes;
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou zubordinados.

12. DAS OBRTGAçÕES pa CONrnereOa
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
12.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à CONTRATANTE, que
deveÉ responder pela fiel execução do contrato;
12.1.2. Atender prontâmente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do obieto contratual;
12.1.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às

reclamações formuladas;
12.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços obieto do
Contrato;
12.1.5. Reparar quaisquer danos diretâmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalizafo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
12.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRÁTANTE, cujo representante teÉ poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
12.1.7. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas no aüso
de dispensa eletrônica de licitação;
12.1.8. Proúdenciar que seus contratâdos poúem documento de identificação quando
da execução do obleto à CONTRÂTAME;
12.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos paÉmetros e rotinas estâbelecidas,
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações
aceitas pela boa técnica;
12.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentação técnica à Administração;
12.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, iulgados necessários à boa gestiio do contrato;
12.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo
de Referência;
12.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificativas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
12.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo q
temporariamente, a execução dos serviços; "6rn-h
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12.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRÂTANTE;
12.1.16. Apresentâr a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
12.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRÂTANTE obtidas em
função da execução dos serviços;
12.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este
instituído, mantendo-os deüdamente identificados;
12.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se
de transferir responsabilidade a outrem;
12.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações
sociais preüstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldálos na
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;
12.1.21. Âssumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações
estabelecidas na le8islaÉo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécig forem víümas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão
com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRÂTAi{TE, inclusive por danos
causados a terceiros;
12,1.22. Abster-se de remaneiar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorizaÉo da CONTRÂTANTE;
12.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação
dos serviços;
12.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
12.1,25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços,
quando couber, nos termos das legislações em vigor;
12.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrâto, salvo mediante prévia
autorização da CONTRATANTE.

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:
Proieto/Atividade:
Classificação
Econômica:

Valor Reservado:

2.001 - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal.
3.3.90.39.00
R§ 32.696,62 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e seis
reais e sessentâ e dois centavos).

Rus Jocâ Galdlno, 125, Contro, lcapuÍrcE, CEP: 628í(HXIO I TeleÍone: (88) 3{32-í230
C PJ: 35.0ír.rlll000t-27 | E-ín il: cameraicapulco@hoüreil,com Iwww.cmlcepui.ce.goy.br

13. ADEQUAçÃO ORçAIIENTÁRIÂ
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2025.
13.2. A contratação seÉ atendida pela seguinte dotâção:

01 - Câmara Municipal de lcapuí
01.01 - Câmara Municipal de lcapuí
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurÍdica
1500000000 - Recurso Ordinário.

I
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r+. uevrcÊucn E PRoRRocÂçÂo
14.1. O prazo de ügência contratual será até 3UL2/2OZS, contâdos a partir da
assinatura do Termo Contratual, não sendo permiüdo sua prorrogação.

Icapuí - CE., 08 de maio de 2025.

L:, tr*,,u /,^o R,oor"^s
Luis Filipe Lima Rebouças

Diretor de Planeiamento
NoRMANDo ffiH.*H*NONATODA qvn,]rrrrrrÍD

stwlol: r zoer :sz ffi 20'5'5," G!'''2

Normando Nonato da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Icapuí

6A
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAT

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRÂM A CÁMARA MUNICIPAT DE ICAPUí

COM A EMPRESA PARA O

O município de lcapuí, através de seu órgão Le8islativo câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, com sede a Rua Joca Galdino, ns 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n'
35.O5O.442/OOOI-27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Í{ormendo Í{onâto de Silvâ,
doravante denominado de COITRÂTAI{TE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
com sede na cidade de . Estado do à Rua/Av. n" 

- 

Bairro
inscrita no CNPi/MF n" representada pelo Sr. (a)

cadastrado (a) no CPFIMF sob o n" residente na cidade de 

- 

à

no final assinada, doravante denominada de COT|TRATADÀ de acoído com a

Dispensa Eletrônica n' _ e Processo Administrativo n' 

- 
resolvem fiÍmaÍ o presente Contrato,

em conformidade com as disposições contidas na Lei n' L4.l33l202l e suas alterações posteriores, leis
pertinentes e mediente as Cláusulas e condições a seguir:

CúUSUIA PRIMElRÂ - DA ÍUxDAMEiITAçÃo TEGAI.:

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso ll da Lei n' 14.133/2021 e suas
alterações posterioÍes, publicado nesta data nos termos do art.37 da ConstituiÉo Federal de 1988 e
proposta da CONTRÂTADA, tudo parte integrente deste TeÍmo, independente de transcriÉo.

CúUSUIá SEGUÍ{DA - DO OUETO:
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a pÍestação
dos serviços de mânutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado, abrangendo instalação e
fornecimento de equipamentos necessários à manutenção, visando atender às necessidades da câmara
Municipâlde lcâpuí.

cúUsUI.A TERGEIRA - Do vAloR Do coÍ{TRÂTo
3.1 - O valor global do presente contrato é de RS _
detalhamento abaixo:

, conforme

ITEM DESCRTçÃO UÍ{D. QUAÍ{T VR. UNÍTÁRIO VR. TOÍAL

01
serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de
arcondicionado de 7,000 Btus.

5erviço 72

02
Serviços de Manutenção Preventiva e CorÍetiva de
ar-condicionado de 9.000 8tus.

Serviço 30

03
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de
ar-condicionado de 12.(m Btus.

Serviço 30

04
Serviços de ManutenÉo Preventiva e Corretiva de

ar- condicionado de 35.000 Btus.
Serviço 08

05
Serviços de hstahçâo de ar coÍdk'ronado de 7.mo
Btus.

Serviço t2

06
serviços de Instalação de ar condicionado de 9.m0
gtus. Serviço 04

07
Serviços de lnstalaÉo de ar condicionado de 12.000
Btus.

Serviço 04 tA
Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuírcE, CEP:62810{Xr0 lTelefone: (8E} 34il2l23o
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08
S€rviços de lnstalação de ar condicionado de 36.000
gtus. Serviço 02

CúUSUTA QuÂRTÂ. oÂs oBRIGÂçôES DA COÍ{TRÂTÂÍIITE

4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execuÉo;
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os Íitérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRÂTADA que este.ia em conformidade com e proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
4.4. SupervisionaÍ a execuÉo do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das

falhas eventualmente detectadas;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
4.6. Liguidar o empenho e efetuar o pa8amento à CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos
êm Contrato;
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestaÉo dos

serviços;
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRÁÍADA;
4.9. Disponibilizâr para a equipe tâ:nica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execuÉo dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualqueÍ natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo
de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
serviços;
4.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
4.14. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ReÍerência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cúusulÂ QUIÍIÍA - DÂs oBRIGAçôE5 DA CoTTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no Termo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
obreto e, ainda:
5.1.1. lndicâr formalmente preposto apto a Íepresentá-la junto à CONÍRATANÍE, que deverá responder
pela fiel execução do contÍato;
5.2. Atender prontamente guaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamaçôes formuladas;
5.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
s.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

-A
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5.6. Propiciar todos os meios e Íacilidades necessáÍias à fiscalizaÉo dos serviços pela CONTRATANTE,

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5.7. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificâção exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaÉo;
5.8. Providenciar gue seus contratados portem documento de identificação quando da execução do
objeto à co NTRATANTE;

5.9. Promover a execução dos serviços dentÍo dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.1O. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autoÍais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administração;
5.11. Prestar todas as informações e esclãrecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
5.12. Cumprir com os prazos, disposições e especiÍicações estabelecidas neste Termo de RefeÍência;
5.13. Repassar aos Íiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da
CONTRATADA;

5.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. ManteÍ identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de foÍma a não
serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

5.16. Apresentar a CONTRATÂNTE, sempÍe que erigido pela equip€ de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execuÉo dos seíviços;
5.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da COTITRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;
5.18. Submeter sêus empregadot durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurença e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identificados;
5.19. OrientaÍ-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferiÍ
Íesponsabilidade a outrem;
5.20. Àssumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação sociãl e trabalhista em vigor, obri8ândcse a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum únculo empregatício com a CONTRATANTE;

5.21. Asumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiÍos;
5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da

CONTRATANTE;

5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
5.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em

serviço nas dependências da CONTRATANTE;

5.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviçot quando couber, nos

termos das legislações em vigor;
5.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

T
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cúusuLA soíA - DA vlcÊÍ{ctA Ê pRoRRoGAçlo

6.1. O prazo de vigência contratual é de atê 3lllum25, contados a partir da assinatura do Termo

Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

CúUSUTA sÉnMA - Íx) PAGAMEÍI.To
7.1. O pagamento será efetuado em até:10 (tÍintal dlâs mediante apresentação da Nota Fiscal e após

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne 14.L3312O2L.

7-2- Paía realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a reguleridade fiscal

apresentada durante processo de habilitaÉo.

CIAÚSUTA OÍTAVA - MODETO DE GESÍÃO DO COIIITRÂTO

8.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas ê as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei ne 14.13312021, aÍ1.115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei ne 14.13312021, aft.115, §5e).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (tei ne 14.133/2021, art. u7, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizeção das faltas ou dos defeitos observados
(Lei ne 14.133/2021, art. 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas

convenientes, a situação que demandaÍ decisão ou proüdência que ultrapas§e sua competência (Lei ne

14.73312o2L, aÍ!.. LL7, §2e1.

8.6. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execuÉo do contrato nas dâtas aprazadas, o fiscal

do contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 1L.246, de 2022, art.
22,v1;
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÉo ou à prorrogação contratual
(Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22, Vll).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoÍidade superioÍ àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne L1.246, de 2022, an.2l,
[).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÉo das condições de habilitação da

contÍatada, acompanhará o empenho, o pagamento, as Sarantias, as Slosas e a formalizaÉo de

Apostilamento e termos aditivos, solicitando guaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessárao (Art.23, le ll, do Decreto ne ff.246, de 2022l'
8.10. Caso ocorram descumprimento das obíigações contratuait o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contÍato paÍa que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11'246, de 2022, aft.23' lvl-
8.11. o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (tei ne 14.133/2021, art- 118).

8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que deüdamênte justificada, devendo a empresa desiSnar outro para o exercício da

atividade (lN 5, art.44, §1e)
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8.13. O contratâdo será obrigado a repdíaí, coÍtigir, Íemover, reconstruir ou substituir, a suas expensat
no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execuÉo ou de materiais nela empregados (tei ne 14.133/2021, art. 119).

8.14. O contÍatado será Íesponsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execuÉo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133 /2021, art. 120).

8.15. Somente o contratado seÍá responsável pelos encar8os tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 14.73312021, aÍl- 721, cÂpull.
8.16. A inadimplência do contratado em relaÉo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei ne 14.L3312O2L, art. f2f, §1e).

8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem seÍ realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal foÍmalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 5/20U, art. 44, §2e).
8.18. o órgão ou entidade poderá convocar ÍepÍesentante da empresa para adoÉo de providências que

devam ser cumpridâs de imediato (lN 5 /2017, art.44, §3et..

cúusrA Í{o Â - MoDEro DE D(ECUçÃo Eo oBrETo
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
9.2. lnício da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
9.3. Os sêrviços deverão seÍ realizados em todos os ambientes das unidades desta câmara, conforme

determinados pela Contratante;
9.4. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de quâisquer

entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.
9.5. PÍovidenciar, junto ao óÍgão competente, os Íegistros de responsabilidade técnica relativos ao

objeto do contrato, incluindo as respectivas especificaçóes técnicas.

cúusurÁ DÉcrMA- DAs arrEnÂçõEs coNTRAruÀs:
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões dos materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do ContÍato, conforme o disposto no art. 125, da Lei ne 14.133/2021.

cúusUTA oÉoMA PRIMEIRÂ - DAS SA çôE5 ADMIÍUSÍRAÍIVAS:
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infÍaçóes previstas no

an. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) DaÍ causâ à inexecuÉo parcialdo contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) DaÍ causa à inexecuÉo total do contrato;
d) Deixar de entreSar ã documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustiÍicado;
fl Não celebÍar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua píoposta;
g) Enseiar o retaÍdamento da execuÉo ou da entrega do objeto sem motivo iustificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a dispensa eletrônica ou a execuÉo do contrato;
i) Fraudâr a dispensâ eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) consideÍa-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entÍe os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lãnces.

l) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma foÍma as condutas dos arts. 337-F, 337-1, 337-

L e 337-0 do Código Penal.
m) Praticar atos ilícitos com üstas a frustraÍ os objetivos deste certame.
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualqueÍ das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem a) item 11.1. deste Aviso de Contratação DiÍeta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item u.1;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificâr a

imposição de penalidade mais grave;

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contrataÍ no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.1, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.3. Na aplicaÉo das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gÍaúdade da infração cometida;
b) As peculiaridades do câso concÍeto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela proúeÍem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteSridade, conforme normas e orientaçôês
dos órgãos de controle.
u.4. Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores eo valor de paSamento

eventualmente devido pela Administração âo contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sânçóes.

11.6. Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificâda pela Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administraÉo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa de\rerão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de inveíi8aÉo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de aSosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seSuimento re8ular dos prc<esos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa .iurídica, com ou sem a panicipação de agente pÚblico.

11.9. A aplicaÉo de qualquer das penalidades pr€vistas realizar-se-á em pro€esso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
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cúusuu oÉctul SEGUÍ{DA - DÂ REsctsÃo coÍ{TRATUÂt:
12.1 - O instrumento contÍatuâl poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a
123 da Lei ne 14.13312027;

12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei ne 14.133/2021, à

CONTRATANTE são assegurados os direitos prevlstos no art. 138, § 2e da Lei citada.

cúusulÁ DÉcrMA TERCETRÂ - DÂ FrsrcAuzAçÃo oo oBJEÍo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2027.

cúusutA DÉoMA euaRTA - DA DorAçÃo oRçAMEÍvÍÁRn:
14.1 - Às despesas decorrentes da contrataÉo do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n" 01.01.01.031.O0O1.2.0O1, elemento de despesa ne 3.3.9O.39.00.

cúusulÁ DÉoMA qutrÍA - Dos RECURsos ÂDMtÍ{lsrRATtvos
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art- 165 da Lei ne

74.r3312O2t;
15.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petiÉo devidamente arrazoada e subscrita pêlo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de lcapuí e encaminhados à autoridade que

exarou a decisão recoíida.

cúusUTA DÉoMA sExTA - Do FoRo:
16.1 - Para dirimir qualquer controvérsiã decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de lcapuí, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § le da Lei 14.133/2021.

E, estando às partes acertadas, assinâm o presente lnstrumento, em 02 (duas) üas, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos ê legais efeitos.

lcapuí-cE,_de

Presidente da cámara Municipal
COÍIÍÍRATÂÍfTÊ

Responsável pela Contratada
COITRÂTÂDA

de 

-.

TESTEMUNHAS:

01) 02)
CPF n"
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